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REQUERIMENTO N° 019/2023

Nos termos do Regimento Interno, requeremos ao Poder 

Executivo Municipal, que nos seja enviado expediente 

sobre a regularização dos terrenos localizados no 

loteamento Bento Porto.

J U S T I F I C A T I V A

O Munícipio é o ente encarregado de disciplinar o uso, 

ocupação e parcelamento do solo, sendo o legítimo responsável pela regularização de 

loteamentos urbanos irregulares.

Constituída como subsidiária tem a responsabilidade 

pelas obras de infraestrutura necessárias à regularização de loteamento, assim exercendo 

as prerrogativas legais como fiscalizadores do erário público, buscamos informações sobre 

o tema exposto.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 20 de março de 2023
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